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CAPITAL, FEDERAL
	

QUARTA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 1961

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

INSTiTCO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTA-

T1STICA

(*) PORTARIA D.E 23 DE AGOSTO
DE 1961

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, usando de

(°) Neta do SPb. - Republicaria
por ter saldo com incorreções no Dia-

SERVIÇO SOCIAL RURAL
1. Cerealista Mogiana Ltda., esta-

belecida em S. Joaquim de Barra, SP,
Lom beneficiamento de arroz. TVD
n9 4,055. P. SSR - 5.662-60. 4679
sessão, realizada em 23-5-61. Deel.see:
Carece de juridicalade o requerimen-
to da interessada, que deverá recolher,
de imediato, a importância deviia, sob
pena de sua execução, coei o acrésci-
mo de 10% e mais cominações de di-
reito. Poderá, no entanto se o cleee-
jar, pedir o parcelamento do débito,
na forma e noa termos da Resolução
n9 249-CN.

2. Usina Barra Grande Ltda., es-
tabelecida em Lençóis Paulista„ SP,
cot-ij atividade de indústria de açú-
car. TVD nso 10.382 e 10.383. P. SSR
5.689-60. 468o sessão, realizada em-24
de maio de 1961. Decisão; Pelo não
provimento do recurso, e pela noti-
ficação à recorrente para que pague
incontinenti o seu débito, sob pena
de ação executiva e acréscimo de PM
A notificação deverá ser acompanhada
de uma cópia da Resolução nv 249-cN,
para o efeito de prevalecer-se a re-•
corrente da concessão do pagamento
parcelado, e o requerer .

3. Cleophano Taddel Comércio e
Indústria Ltda., estabelecido em Line,
SP, com indústria de beneficiamento
de café. TVD nso 10.477, 10.478 e
10.479. P. SSR-5.687-60, 4689 sessão,
realizada em 24-5-61. Decisão: Pelo
não provimento do recurso e para
que se notifique à recorrente para pa-
gar incontinenti o seu - débito, sob pena
de ação executiva com o acréscimo de
10%. Poderá, entretanto, pagar o seu
débito parceladamente; para isso, a
notificação será acompanhada de u:na

! cópia da Resolução n9 249-CN.

•

4. Genovez Cia. Ltda., estabele-
cido. em Pirajui, SP, com atividade
de comércio de café e máquina de
beneficamento de café. TVD núme-
ros 10.460 e 10.461. P. SSR 5.682-60:
468a sessão, realizada em 24-5-61. De-
cisão. Pelo improvimento do recurso-
e para qué se notifique a firma re-
corrente ao imediato pagamento de
seu débito, sob pena de ação executiva
e acréscimo de 10%. Poderá, entre-
tanto, se o requerer, pagar 'parcela-
demente, nos termos da Resolução
no 249-CN, que lhe deverá ser en-
viada em cópia.

5. Joaquim /liado Barbosa 6 Cia.
estabelecido. ciii Ituverava, SP, com
indústria de benefloamente de arroz.
TVD ns 5.734, 5.735, 5.736, 5.737 e,
5.738. P. SSR-5.669-60. 468a sessão,
realizada em 24-5-61. Deeesão. Pelo
bnprovimento do recurso, notifican-
do-se a recorrente para pagar Ime-
diatamente o seu débito, sob pena de
ação executiva e multa de 10 -7e. Se
requerer, poderá a recorrente pagar
o seu débito parcela/demente, nos ter-
mas da Resolução no 249 . CN, que lhe
deverá ser enviada em copla.

6. Cooperativa dos Cafeicultores da
Zona de Lins, estabelecida em Lins,
S.P. TVD n9 2.580. P. SSR-5.667-60.
468 sessão, realizada em 24-5-61.
Decisão: Pelo não Provimento do re-
curso, por ser devida ao SSR a con-
tribuição em apreço e por que não
compete à, autarquia e, sim, à recor-
rente, reclamar a restituição daquilo
que indevidamente pagou. Notifique-se
a recorrente para pagar Incontinenti
o seu débito, sob pena da cobrança
executiva, com o acréscimo de 1050.
Se o requerer, poderá a recorrente
pagar o seu débito pareeladamente,
nos termos da Resolução 119 249-Ca'.
quo em cópia, deverá acom panhar a-notificação.

7. João Garcia Maldonado aeIrmão,
estabelecida em Lucélia, SP, com in-
ciústlia de beneficianienta de café
TVD ns9 10.415, 10.416, 1.417, 10.419
10.420. P. SSR-5.666-00. 1689 sessão',
'realizada em 24-5-61. Decisão: Pelo
improvimento do -recurso e pela pro-

UNIVERSIDADE DO CEARA
PORTARIAS DE 12 DE DEZEM-

BRO DE 1961
O Reitor da Universidade do Cea-

rá. no uso da atribuição que "1e con-
fere o artigo 49 do Decreto ninnero
48.944, de 14 de setembro de 1960, re-
solve:

Wendo em vista a indicação cons-
tante do processo n o 12.594-61-Reito-
ria:

N9 123 Designar Francisca Odete
do Nascimento, matrimla número ,.
1.237.882, ocupante do cargo de Ofi-
cial de Administração, nível la-B,
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente - do Ministério da Educação
e Cultura, para exercer a função gra-
tificada de Chefe, FG-5, da Secreta-
ria Administrativa da Faculdade de
Direito da Universidade do Ceará,
constante do Quadro Extraordinário
de Pessoal desta mesma Universidade,
aprovado pelo mencionado .Decreto
n9 48.944-60,

, N9 124 - Designar Nair de Sousa
Teixeira, matricula 219 1.237:883,
oeupante do cargo de Oficial de Ad-
ministração, 'nível 14-B, do Quadro
del Pessoal - Parte Permanente -
dg ministério da Educação e Cultura,
para exercer a função gratificada de
Chefe, FG-5, da Secretaria Didática
da Faculdade de Direito da - Universi-
dade do Ceará, constante do Quadro

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSõES DOS EM-
PREGADOS EM TRANSPOR-
TES E CARGAS

BDS N9 94-61
ATOS DA PRESIDÊNCIA DO CON-

SELHO ADMINISTRATIVO
Despachos:

N.M. 808 13; 47.390-60 - Honõrio
Parente Sampaio - Apronitamento
no Quadro de Servidores ou reajusta-

Extraordinário de Pessoal desta mes-
ma Universidade, aprovado pelo men-
cionado Decreto n9 48.944-60. - Pro-
fessor Antônio Martins Filho, Reitor.

UNIVERSIDADE DO. BRASIL'

Facilidade Nacional de Direito
Rança examinadora do Concurso da

Ddcência Liare da cadeira de Di-
reito Penal era que são candidatos;
os Doutores Cristovão Breyner ft
Heleno Cladio Fragoso.
4 - Examinadores pertencentes ao

Corpo Docente: -
Hélio de Souza Gomes.
Joaquim Guedes Corrêa Gonalti

Neto.
Francisco Oscar Penteado Steven-

son.
Hélio Bastos Thornaghe
1 - Examinador estranho ao Cor- IN

po Docente:
Heraclito Fontoura Sobral Pinto -

Advogado.
Secretário - Bacharel Salvador Pc-

regrino de Oliveira. -
Rio de Janeiro, 4 de dezembro de

1961. - Uai° de Souza Gomes, Di-
retor. - oller L. Mathias, Contador
ref. 28.

Ofício n.9 159.
(Dias 20, 21 e 22-12-61),

vidência legal juntei à firma tlevedorl'
para que Pague incontinenti o bei(
débito, sob pena de execuçao, com o
acréscimo de 10%. Nos Ornes da Re-
solução n9 249-CN que, em cópia,
acompanhará a intimação, poderá -a
firma pagar o seu débito parcelada-
mente, se o requerer,

suas atribuições e tendo em vista a
autorização do Senhor Presidente da
República, de 17 de agósto de 1961,
constante do Processo protoColado sob

Conselho Nacional "de Geografia o n.° 4.938-61, resolve;
.	 ,

N9 236 - 'Nomear Heloisa Nanst
Bandeira para exercer, eni caráter in-I
termo, o cargo da classe ‘11C", da car-
reira de Geográfo, do Quadro do Pes-
soal; Parte Permanente do Conselho

rio O peia! 1, Parte II, de 19-12-1961. ',Nacional de Geografia.

MINISTÉRIO DA
, AGRICULTURA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
- E CULTURA

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

men% do "pró-labore" - Cumpriu,
do deliberaçáo prolatacia na 15 a Re-
união do Conselho Adminis‘rative, rea-
lizada em 22-341 e em lace do peei-
num-lamento ri o Departamento de As-
sistência Médica, autoriza o • reajuste
da remuneração do Dentleta creden-
ciado na Agência em Carnaíba, Piaci,
interestado, da important:1a de ' 	
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruze.ros) pata
Cr$ 8.400,00 (Oito mil quatrocentos
Cruzeiros). Deixa de atender o pedido
de aproveitamento nos Quadros de
Servidores do Instituto, por falta de
amparo legal. - Data do despacho:
22-3-61.
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Urgi() destinado 21 publicação dos atos da administração' descentralizada
Impresso nas oficinas do Der>artaracnto de IraiSaensa Nacional

BÜASILIA
a

ãk'ãillií
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

„	 •
- 7	Cap.. jia' e Interior:•	 .

Semestre	 .	 Cr 	 600,00
Ano	 •	 I; • •	 Cr$ '1.200,00

•	 Exterior:
Ano ... .	 . .	 Cr$	 1.300,00

FUNCIONÁMOS

Capital e interior:
Semestre . . 	 	 Cr$	 450,00
Ano 	 	 Cr$-	 900.00

Exterior:
Ano 	 	 Cr$	 1.000,00

•••

• CÓDIÇO
BRASILEIRO DO AR

DIVULGAÇÃO N. 762

Preço: Cr$ 8,00
4" •

A VENDAI

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1

Ag- ência 1; Ministério. da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
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—. As Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
destinado à pUblicação nos
'jornais, diàriarn ente, até às
15 horas, exceto aos sábados,.
quando deverão fazê-lo, até às
11,30 horas.	 „

—As reclamações pertinen-
tes et matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por a-
trito, à Seção de. Redação, 'das
9 io 17,30 horas, no m.láxiTii`o
até 72 horas após á saída dos
drgãos oficiais.

Os originais demão Ser
dactilografados e autentiedclos,
ressalvadas, por que'sWdi-
reito, rasuras e einefida's.

— Excetuadas as - pára ,a
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses . ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na

•
parte superior do eriderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o. mês -e. o ano, em
que findará, .

- A fim de evitar . solução 'de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar, a respectiiva
renovação com antecedência
mínima,	 tdirta '(30) 'dias,-

— As Repartições Públicas
cingir-se-ao às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro 'do Departamento.
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções 'dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

—O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar,
esta condição no alo da assi-
natura.

—O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci.,
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e 'de Cr$ 1,00, por, ano
decorrido.-

NM. 163 13 . 8.948-61 — Milton Ai-
res Peixoto — Retificação de nome —
rendo em vista o que consta do pra-
tesso e, considerando os documentos
adstentes na Pasta Funcional do ' in-
teressado, e de acôrdo com a Delibera-
*ão n9 Cal-61, do Conselho Adminis-

trativo, retifica nas Portarias niunea
ros 48.213 o 48.467-60, o nome do Au-
dliar de Arrecadação, interino, classe
/F", Milton Peixoto para Milton Ai-
res Peiotao, n9 14.979 — Data do des-
pacho: '24-4-1961.

NM. 131.990 — S.A. Feltôra Tri-
buna da Imprensa — Autorização para
Pagamento de fatura — Tendo em
vista o competente empealio de ver-
Da, autoriza o -pagamento da fatura
W2 356-61, na importância de 	
Dr$ 31.500,00 (Trinta um mil quinhen-
)os cruzeiros), à Editora interessada.

A Contadoria Geral, para os devi-
tios fins, Submete êste ato à pos-
te rior homologação do Egrégio Con-
selho Fiscal.	 Data do despacho:
26-4-61.

NM. 141..247 — Departamento de
Imprensa Nacional — Autorização para
pagamento de fatura Tendo em vista
o competente empenho de verba, au-
toriza o, pagamento, à repartição in-
tereaaacta, da fatura n9 111, na im-
portancia de Cr$ 6.006,0o (seis inn
seis cruzeiros), referente a publicação
de matéria de interêsse Co Instituto
A tahtadoria Geral, para os &vides
fins. Submete êste ato à posteror
hoina!ogação do Egrégio Conselha Fjk -

Ca:. — Data do despacho' 25-4-61.
-Exp. sem numero — Elany Beralda

do Amaral — Retificação de nome e
de numero de Portaria — Tendo era
vista o que cerata da Pasta Funcio-
nal da intera:sada, .e de acôrdo
a deliberação n9 001-61, do Conselho
Administrativo, retifica na Portaria
n9 50.184, de 27-3-61, o nome de , He-
lenita Baraldo Amaral para Eleny Be-
raldo ao Amaral, n9 15.441, e o nú-
mero da Portaria n9 48.328, de 3-11-60,
para 48.238, de 3-11-60. Data do des-
pacho: 26-4-61..

N° ' 50.890 — Cumprindo deliberação
prolatada na 579 Reunião do Conse-

lho Administrativo, realizada em 12
de abril de 1961, e tendo em vista o
que consta do processo NM.-311 P.-
13.445-58, cessa os efeitos da Portaria
n9 41.350, de 10-4-59, que designou o
Contador Romeu Vallim Castro, nú-
mero 2.584, para responder pela Che-
fia da Seção de Centralização Contá-

bil da Divisão de Escrituração da
Contadoria Geral.

No 56.891 _.. De acôrdo com a Deli-
beração n9 001, de 12-1-61, do Conse-
lho ,Administrativo, e tendo em vista
o que consta do processo NM.-458 P.-
26.353-60, remove, a pedido, o Serven-
te, ref. 17, João Antônio da Silva,

n9 7.312, da Delegacia Estadual na
Paraibr para o Hospital General Ma-
noel do Nascimento Vargas, no Es-
tado da Guanabara, sem ônus para o
Instituto.

N9 50.893 — De acôrdo com a De.
liberação n9 1, de 12-1-61, do Conse-
lho Administrativo, e tendo em vista
o que consta do processo NM. 215 P.
12.272-61, remove, a pedido, a Escritu-
rária, classe "G", Yolanda Esther Pe-
reira Martins, no 1.707, da Adminis-
tração Central para a Delegacia Es-
tadual na Guanabara, sem ônus 'para
o. Inala tuia.
• No 50.895 — De acôrdo com a De-liberação n9 1, de 12-1-61, do Conse-
lho Administrativo, dispensa o Oucial,
Administrativo, classe " .7 " Francisco
Marean Ferreira Gomes, n ? 587, da
função gratificada de Chefe da Seção
de Aplicação do Patrimônio da Divisão
de Aplicação do Patrimônio da De-
legacia Estadual no Ceará, em face
de sua oeaigração para Chefe da Di-
visão de Arrecadação e Pscalizaçâc
da aludida Delegacia, efetuada pela
Portaria 219 49.513, de 28.2-61.

N9 50.898 — De acôrdo com a De-'
liberaaaa na 1, de 12-1-1961, do Con-
selho Administrativo, tendo em vista
o Ofício sem número- do Senado Fe-
deral, e em face do disposto no pa-rágrafo único do artigo 36 do Código
Civil, remove a Escriturária, classe
"F", Helena de Moura Lata Rezancle,
n9 2.186. da Delegacia Estadual em
Minas Gerais para a Delegacia etn
Bras:lia.

NO 50.897 — De acôrdo com a De-
liberação n9 1, de 12-1-61, do Conse-
lho Administrativo, e tendo em vista
o que consta do processo NM. 275 P.
15.584-61, coloca o Médico, classe "O",
Dante Alonso Dl Plena n 9 1.481, à dis-
posição do Consultor Médico da Pre-
vidência Social, sem, prejuízo dos ven-
cimentos e demais vantagens.

Despachos:
NM. 728 P. 43.067-60 Armanao

Ferreira Caetano — Autorização para
pagamento de diferença de vencimen-
tos — Tendo em vista a deliberar:ala
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prolatada na, efats Reunião do' Conse-
lho Administrativo, realizada em ....
24-4-61 e em face do pronunciamento
do Departamento de Administração
Geral, de acôrdo com a decisão pro-
ferida pelo M.M. Doutor Juiz Titular
da 4a Vara da Fazenda Pública, con-
forme publicado no Boletim de Ser-
viço na 15640, autoriza, o pagamen-
to da Importância de Cr$ 8.000,00
(oito mil cruzeiros), ao servidor in-
teressado, referente a diferenças de
vencimentos' entre os padrões "L". e
"O". condicionado' à existência de ver-
ba e observadas as formalidades le-
gais. - Data do despacho: 24 de

ATOS DO DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇA0

GERAL

Dia 22 de abril de 1961

Abono de faltas concedidos:
Na 208 P. 11.420-61 - Admerval

Silva. de Souza,. Servente, ref. 17,, mi-
inero 4.260, lotado na Administração
Central, referente aos dias 13, 14, 15
e 16 de março de 1961. Art. 158 da
Lei n9 1.711•52.

N 9 229 P. 12.698-61 Luiz Gentil
Martins Alves de Souza, Dactilógrafo,
classe D, n9 14.976, lotado na DE na
Bahla, referente aos dias 2, 3, 5, 6, 7,
9 e 13-12-60. Art. 158 da Lei nú-
mero 1.711, de 1952.

N9 235 P. 13.263-61 Hilário Cor-
rêa Filho, Oficial Administrativo,
classe H, n9 4.015, lotado na Admi-
nistração Central, referente aos dias
16 a 18-2-61 e 3 a 10-3-61. Artigo
158 da Lei n9 1.711-52.

Alteração de nome:
N9 207 P. 11.890-61 - Maria Mon-

tabelo Estêves de Souza, Estatística-
Auxiliar, classe H, n9 643, latada na
Administração Central. Volta a assi-
nar-se Maria Cargueira Montebelo.

Aposentadoria Compulsória conce-
dida:
N9 167 P. 9.263-61 - Paulo Morrot,

()fadai Administrativo, padrão M, nú-
mero 1.101, lotado na Indústria Par-
macéatica, a coni ar de 13 de março
de 1961, com os proventos de Cr$ ....
27.144,00 (vinte e sete mil cento e
quarenta cruzeiro4, acrescido do adi-
cional de 25 por cento no valor de
Cr$ 0.786,00 (seis mil setecentos e
oitenta e seis crnzeiroa), de Rabada
com o item 1 da artigo- 176, eia Lei
n9 1.711-52, combinado com o artigo
181 da. mesma Lei.

Licenças conCedidas

1:special:
Is19 109 P. 6.011-61 - Terezinha de

Melo Lima, Escrevento-Dactilógrafo,
ref. 17, lotada no Hospital General
Manuel do Nascimento Vargas, Decé-
nio de efetivo exercício, de' 27 de ju-
nho de 1950 a 22 rie outubro ae 19u.

Para tratamento de saúde:
N9 • 67 P. 3.573-61 - Marna. Morga-

do Ferraria, Escriturária, classe E, nú-
mero 12.285, lotada na Administração
Central, 30 dias, a contar da data do
afastamento do -trabalho.

N9 95 P. 5.359-61 - Amarolino RO.
driguea Santiaga, Servente, classe G,
n9 669. lotado na Administração Cen-
tral, 90 dias, a contar da data do
afastamento do trabalha.

N9 100 P. 5.575-61 - Maria ateia
Meireles da Cruz, Escrevente-Dacti-
lógrafa, referência 19, n9 9.075, latada
na Administração Central, 11 dias, a
contar de 24 de janeiro de 1961.

N9 98 P. 5.618-61 - Laia Bastos
Coelho, Tarefeira, n9 8.136, lotaria na
Administração Central, 60 dias, a
contar da data do afastamento do
trabalho. \

N9 127 P. 8.995-61 - Olavo do Rêgo
Falcão, Tesoureiro CC-7, número ....
13.902, lotado na Adcninstração Cen-

tral, noventa dias, a contar da data
cio afastamento do trabalho.

NO 132 P. 7.260-61 - Olivério Me-
nezes Duarte, Artífice, ref. 19, número
9.722, lotado na Administração Cen-
tral, 30 dias, a contar da data do
afastamento do trabalho.	 .

N9 156 P. 9.031-61 - Vicente de
Paulo Pereira de Souza. Desenhista-
Auxiliar, ref. 23, n9 10.829, lotado na
Administração Central, 15 dias, a con-
tar da data do afastamento do tra-
balho.

• .
NM.-177 P.-09.763-61 - 'Benjamin

Rosa dos Santos, Servente ref. 17,
n.9 5.237, lotado na Administraaão
Central, 4 dias, referentes a 11, 15, 16
e 17-2-1961.

NM.-201 P-10.978-61 - José La-
deada Lyra da Silva, Artífice Especia-
lizado, classe F, n. 9 35. lotado na Ad-
mirdstraacão Central, 30 dias, a con-
tar da data do afastamento do tra-
balho.

•M.-209 P.-11.583-61 - Neuza
Wanderley, Escriturária. classe F,
n.9 3.411. latada na Administração
Central, 60 dias, a contar da data do
afastamento do trabalho.

.N1V1.-216 P.-12.400-61 - Odette
Motta da Silva, Oficiala Administra-
tiva, classe H, na 2.724, lotada no
Hospital General Manoel do Nasci-
mento Vargas, 6 dias, a contar da
data do afastamento do trabalho.

Para tratamento de saúde em
prorrogação:

NM.-643 P.-2.839-59 - Maria Câ-
mara Lima. Tarefeira, n.0 8.02, lota-
da na Administração Central, 90
dias a contar do término da licença
anterior.

'	 Licença especial indeferida:
NM.-109 P.-6.000-61 - Romário

Pereira da. Silva, Oficial de Bombei-
ro ref. 19 n.9. 10.304, lotado no Hos-
pital Gaii Manoel do Nascimento
Vargas. , indeferida por contar '24
faltas não 'justificadas durante o de-
cênio.

Pagamentos de gratificação de
função autorizados:

N15. -12 P. -41.828-59 - Maria do
Socorro Gomes Carvalho, Oficial Ad-
ministrativo classe I, n.9 440. lotada
na DE na Guanabara, referente ao
período de 1 a 30-9-60, em que subs-
tituiu o Chefe da Secretaria do Ser-
viço Jurídico daquela DE.

Nal.-109 P.-5.848-61 - Hélio Car-
doso, Escrevente-Dactilógrafo ref. 17.
lotado na DE emSanta Catarina, re-
ferente ao perlado de 1-10 a 8-11-60,
cai que substituiu o Chefe da Divisão
de Arrecadação daquela DE.

NM.-116 P.4.327-61 Moacyr
Motta da, Silva. Escrevente-Dactiló-
grafo ref. 17, n.9 9.351, lotado na DE
em . Santa Catarina, referente ao pa-
riria% de 1-10 a 8-11s60, em que subs-
tituiu o Chefe da Seção de Fiscali-
zação da Divisão de Arrecadação da-
quela DE.

NM.-139 P.-7.686-61 - Sebastião
Jadice Aragão, Ascensorista, ref. 17,
n.9 14.095, lotado na DE no Rio de
Janeiro, referente ao período de 1 a
31-12-60, em que substituiu o Chefe
da Seção de Inscrição dá Divisão

de Benefício daquela DE.
NM.-153 P.-8.512-61 - Alfredo

Almeida Corrêa Filho, Oficial Admi-
nistrativo classe M, n.9 1.427, lotado
na. Administração Central, referente
ao período de 9-1 a 8-2-61, em que
substituiu o Chefe da Seção de Riscos
e Taxas do Departamento de Aciden-
tes rio Trabalho.

Salários-família concedidos:
Nal.-801 P.-47.125-180 - Dirce da

Silveira ePtersen, Oficiala Administra-
tiva classe J, n 392; lotada na Ad-

ininistração Central, referente a seu
filho Eduardo Rogério, a contar de
novembro de 1957.

' NM.-95 P.-5.349-61 - Sylvia Cor-
rêa Regnier, Tesoureira-Auxiliar CC-7,
n9 14.788, lotaria na Administraado
Central, referente à sua filha Tatia-
na, a contar de novembro de 1960.

NM.162 P.-9.043-61 - Maria de
Lourde,s Bezerra Menezes, Dactilo-
grafa classe E, n.9 14.780, lotada na
Administração Central, referente a
seu filho Ronald, a contar de dezem-
bro de 1960;

;NAI.-231 P.-13.058-61 -- José ri-
mental, Servente classe C, n.9 13.073,
lotado na Administração Central,' re-
levante a sua filha Iracema, a contar
de dezembro cie 1960.

Eguiparaeões de Contratados a
Extranumerários itlensalistas, "ex

I vi" do art. 1 9 da Lei n9 3.483-3a.
Cléia Barreto de Carvalho, Auxi-

liar de Secretaria, n9 11.432, latada.
na: DE na Guanabara, a contar de
14-2-61.

Dagmar Gomes Maiani, Auxiliar de
Seçretaria, n9 13.543, latada na DE
na . Guanabara, a contar de 4-2-61.

Zélia de Bacelar Medina de Olival,
ra, Auxiliar de Secretaria, n9 12‘.419.
lotada.na DE na Guanabara, a con-
tar; de 18-1-61.

Neyde da Silva Ramos. Auxiliar de
Secretaria. n9 12.368. lotada na DE
na, Guanabara, a contar de 19-2-61.

Palestina Campos da silva, Auxi-
liar r de Secretaria, n9 12.478, latada
na DE na Guanabara, a contar de
23-11-60.

Raul Figueiredo , de Utiles. Auxiliar
de Secretaria, n 9 12.533, lotado na
DE , na Guanabara, .ca contar de ....
27-4-

t
61.

Áurea de oliveira Figueira, Auxi-
liar de Secretaria, n9 11.228, latada
na -DE na Guanabara, a contar de
22-4-61.

Waldir Machado Simo, 'Faxineiro,
n9 10.911, lotado na DE na Guana-
bara, a contar de 9-1-61.

Arlete Araújo. Auxiliar de Enfer-
magem, ng 11.234. lotada.na DE na
Guanabara, a contar de 11-2-61.

Marly Carrocino Chaves, Auxiliar
de Sécretaria, n9 12.288, latada na
DE nas Guanabara, a contar de
17-1-6a,

Sebastião Godinho, Mensageiro, n9
12.571; lotado na DE na Guanabara,
a conaar de 7-11-60.

-	 Dia • 26-4-61

Licença concedida para tratar de
interêsses' particulares

NIVI.-243 P.-13.677-61 Almir por-
tella, Médico, Extranumerário mansa-
lista, r19 14.511, lotado na DE na
Guanabara, pelo período de 1 anu,
a contar de 2-5-61.

Eguiparacões de Contratados o
Extranumerarios mensalistas, "ex

do art. 19 da Lei n0 3. 483-8
Ramiro Anselmo Pessoa, Sefvente,

n9 14.172, lotado na DE na Guana-
bara, a contar de 19-9-60.

Antônio José Gonçalves, Mensagei-
ro, n9 ja.197, lotado na DE na Gua-
nabara, 'a contar de 17-12-60.

João Barbosa da Silva, Faxineiro,
n9 11.936: lotado na DE na Guana-
bara, a contar de 26-11-60.

Alzira ,Soares Cancha, Auxiliar de
Enfermagem, n9 4.098, latada na DE
na Guanabara, a contar de 6-4-61.

João Menezes, pintor. n9 14.487, lo-
tado na DE na Guanabara, a contar
de 6-5-60.

Milton Alves Viana, Faxineiro, n,
14.631. lotado na DE na Guanabara,
a contar ,de 9-1-61.

Djalma de Andrade, Faxineiro, ne¡
14.033, lotado na DE na Guanabara,t
a contar de 13-9-60.

Olindino. Nunes Monteiro, Auxiliar,
de Secretaria, na 12.411, lotado na)
DE na Guanabara, a contar de ....1
20-12-60.

CONSELHO FEDERAI2'
DE CONTABILIDADE

ATA DA TRICENTÉSIMA DÉCIMA
TERCEIRA REUNIA()

As dezoito horas do dia vinte e tré;
de março do ano de mil novecentos t
sessenta e um, na sua sede própria -
Sala aPaulo Lira" - sob a Presidên-
cia do Conselheiro Eduardo Foréis, e.
com a presença dos Conselheiros que
assinaram o livro de Presença: Emí-
lio Dias Filho, João Mareiam° Gonza-
ga de Oliveira, João Gualberto Ara
Behnonte. Lindolfo Anatérclo Gonçal-
ves Pereira. Fiorentino Sierra Filho,
Francisco Buarque Alves e Aloysio
Oliveira Neves, e Secretariada por Sil-
vio Romeno Cavalcanti Coutinho, rea-
lizou-se a tricentésima décima terceira
reunião do Conselho Federal de Con-
tabilidade. Abertos os trabalhos pelo
Senhor Presidente, foi aprovada a Ata
cia reunião anterior, sem emenda. No
Expediente: foram lidos os seguintes
papéis: OficioS da Associação • Profia-
sional dos Contabilistas de Presa:lente
Prudente e do Sindicato dos Contabi-
listas de Presidente Prudente e do
Sindicato dos Contabilistas de Pelotas
comunicando a eleição e posse da No-
va Diretoria. Votos de pesar do C.F.C.
à Viúva Júlio de Mattos pelo passa-
mento de seu espôso. Telegrama de
agradecimento cip Prof. Manoel Mar-
ques de Oliveira ao C.F.C. pelos votos
de felicidades enviados pela passagen:
de seu aniversário natalício. Oficio de
Regional de Santa Catarina congra-
tulando-se com a atitude do Presi-
dente Amaro Soares de Andrade, que
colocou, à disposição do Exma. Senhor
Ministro do Trabalho, o cargo de Pre-
sidente do C.F.C., permitindo, assim;
que o Exma. Sr. Presidente da Repú-
blica - Dr. Jânio da Silva Quadros,
possa escolher, dentro da Classe, aque-
le que merecesse sua confiança. Ofi-
cio do Regional de Minas Gerais ex-
ternando ao ex-presidente do C.F.C.-
a- Amaro Soares de Andrade o reto-
nhecimento de todos os' que militam
naquele Regional ., pela maneira digna
e brilhante, com que dirigiu o °Não
máximo da Classe, durante o período
de sua gestão, lamentando o seu afas-
tamento e por fim, tranquilizando-se
em ver que a linha de administração
continua através da competência e zê-
lo do dinâmico- presidente em exercí-
cio - Eduardo Fores. Oficio do Re-
gional da Paraíba, comunicando a li-
cença de seu Presidente - José Duar-
te Nascimento e, à vista da renúncia.
do Vice-Presidente, o resultado da elei-
ção de recomposição da nova Admi?
nistração. Oficio do Diretor da Diz,
visão de Classificação de Cargos, soli-
citando informações sôbre se diversos

Israel Vicente Ribeiro. Auxiliar de,
Secretaria, n9 11,777, lotado na DE . .
na Guanabara, a contar de 22-1-61. 4

Mima Campos, Auxiliar de Secre-
tarja, no 11.726, latada na DE na'
Guanabara, a contar de 7-1-61.

• Elza Braga, Auxiliar de Secretaria,
n9 11.527, latada na DE na Guana-
bara, a contar de 4-4-61.

Pagamento autorizado
NM.-285 P.-16.205-61 - Data da

Despacho; 25-4-61. 	 .a
Interessado: A then ar Guimarães

Queiroz.

Importância: Cr$ 10.000,00 (dez mil
cruzeiros).

Assunto: Adiantamento para fias
de viagem.
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pelo arquivamento devendo a Secreta-
ria solicitar do Regional a remessa das
atas do período de junho a dezem-
bro de 1960. Proc. 53-60; atas de de-
zembro de 1960, do CRC-Minas Ge-
rais; aprovado o parecer pelo arquiva-
mento. Proc. 50-61; atas e resoluções
de janeiro de 1961; aprovado o pare-
cer pelo arquivamento. Proc. 66-61;
atas e resoluções de janeiro de 1961,
do CRC-Goiás; aprovado o. parecer
pelo arquivamento. Proc. 138-61; Re-
latório da Presidência do Regional do
Amazonas, referente ao exercício de,
1960; aprovado o parecer peio. arqui-
vamento, devendo a Secretaria ()lidar
ao Regional agraclecends a remessa
do Relatório. Proc, 117-61; CRC-Mi-
nas Gerais — pedido de registro da
Associação profissional dos Contabilis-
tas de Varginha; aprovado o regis-
tro de acôrdo com a Pesolucás CFC
56-57. Proc. 48-60; ata e resoluções
de -dezembro de 1960, do CRC-Bahia;
aprovado o parecer pelo arquivamen-
to. O Conselheiro AloySio de Oliveira
Neves relatou os processos a seguir
indicados: Proc. 64-61; atas de ja-
neiro de 1961, do CRC-Minas Gerais;
aprovado o parecer pejo arquivamen-
to. Proc. 47-61; atas e resoluções de
janeiro de 1961, do CRC-Pará; apro-
vado o parcer pelo arquivamento.
Interêsse Geral: O Conselheiro Emí-
lio Dias Filho féz ao Plenário urna
exposição , sôbre o desconhecimento
dos Conselhos de Contabilidade, pelos
altinos de Cursos de Contabilidade, ex-
pindo a maneira pela qual deveriam
ser os mesmos esclarecidos. Por soli-
citação dá Presidência' o Conselheiro
Emílio Dias Filho incumbiu-se de
apresentar em reunião vindoura uma
proposição sôbre o assunto. A Presi-
dência propôs que constasse de ata
um voto de pesar pelo falecimento do
genitor do ex-Conselheiro Paulo dos
Santos Netto — o que foi aprovado
pelo Plenário. E nada mais havendo
que tratar, a sessão foi encerrada às
vinte e um horas e trinta minutos,

DE 23 DE NOVEMBRO DE 1960

LEI N.° 3.826-

•-•-• Dispõe sôbre novos nivels de

vencimentos -dos funcionários civis

do Poder Executivo e dá outras
providências

DIVULGAÇÃO, N.° 839

PREc,;(.) : Cr$ 8,00

A VENDA i

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, I.

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembélso Postal

	 1•••nL

riprofissionais da categoria de Técnicos
de Contabilidade possuem habilitação
Ilegal para exercer a profissão de COn-
itador. O Plenário decidiu que ee res-
pondesse ao DASP que os profissisniais

i citados em seu expediente — TÉcni-
cos em Contabilidade, somente todein! ter integrantes das carreiras de- Con-
tabilistas — Guarda-livros ou Técni-
cos em Contabilidade; isso de acôr.do

• icom o decreto-lei 9.295, de 27-a-1946.
; Ordem do Dia: O Presidente da Co-
;missão de Contas — Conselheiro Emí-
lio Dias Filho relatou os processos a
seguir indicados: Procs. 144 e 147-61;
orçamentos para 1961, dos Regionais
:ele Distrito Federal e Amazonas; bai-
xados os processos em diligência à. Se-
cretaria para as devidas informações
— o que foi aprovado pelo Plenário.
,Proc.' 287-60 orçamento p-1961. CRC-
iRJ; aprovado que a diligência do ' pro-
cesso deve prosseguir, tendo em vista
'que .a ata de fls. 140, não fala em
'," Superavit" . Proc .. 242-60; CRC-São
Paulo, sôbre incineração de papéis; O
'parecer da Comissão de Contas foi no
sentido de que o Plenário devia apro-

ar a minuta de desolução oferecida
pelo Consultor Jurídico, tornando-a
'cm anteprojeto para estudos. O C'on-
selheiro Lindolfo A. G. Pereira soli-
Citou vistas do processo, o que ihe foi
concedido pelo Plenário. O Conselhei-s
ro Emílio Dias Filho relatou os pra-
Ossos a seguir indicados: Proc. ,58-(i0;
Resoluções de dezembro de 1960, do
,CRC-Rio de Janeiro; aprovado 3 pa-
recer pelo arquivamento. Proc. 48-61;
'atas de janeiro de 1961, do CRC-Ma-
ranhão; aprovado o parecer pelo ar-
quivamento. Proc. 115-61; CRC-Gua-
"nabara — Proc. 26.726, recurso do
;Contabilista Jeremias Dutra de
'Aguiar; O Relator deu parecei* pelo
provimento do recurso, para que se

- Conceda ao • peticionário o cancela-
mento da anuidade para o corrente
rexercicio, o que foi aprovado pelo Ple-
nário. O Conselheiro João Gualberto
Agra Belmonte relatou os processos a
seguir indicados: Proc. 153-61; CRC-
Guanabara, autuação. de profissional
— solicita Instruções; o Relator pro-
pôs que fôsse ao Regional esclarecido,
quanto à dúvida 'suscitada, que nea
nhuma infração foi cometida pelo pro-
fissional contra o Dec.-Lei número
9.295-1946 — o que foi aprovado pelo
Plenário. Proc. 116-61; E.N.C.E. —
curso de Analistas e programadores
para computadores eletrônicos digi-
tal: aprovado o parecer do Relator
no sentido de ser, por expediente pró-
prio, respondido, que o C.F.C. toma-
rá providências no sentido de atender
C colaborar, com a entidade colos fins
'são os de preparar asaccialistas ao
'desenvolvimento tecnolág:ico Nacional.
Proc. 21-61; CRC-Minas Gerais, sô-
bre a Fé Pública da "Carteira de Con-
tabilista" ; o Relator considerou em
seu Relatório o mérito da matéria pro-
•ondo ao Plenário as seguintes provi-
dências: a) que se env i e expediente,
'ao Banco do Brasil, indagando quais
as exigências que aquêle Pane° Ias
para apôs "vistos" ou "abanca' em
cheques e demais documentos conten-
do assinaturas de portadores de "Car-
Aeiras de Contabilista '; b) se o alu-
elido banco aceita, para améles fins.
as assinaturas dos signatários das car-
teiras/desde que estelato com as fir-
Inas reconhecidas, devidamente: e)
que seja solicitada a respcsta no pra-
zo de 20 (vinte) dias, contsdos do re-
cebimento do oficio e d) que o não
'atendimento, por parte do Banco ou
a resposta, que contrarie o dispoeto no
'Art. 18 do Dec.-Lei ri, 0295-1946,
dará, ensêjo a que êste cFC faça um
'protesto Judicial justificande tais
fatos; para previnir prejuizes futuros
.— o que foi aprovado pelo Plenário,.
Proc. 186-60; CRC-Minas Gerais—
Proc. » 44-60, sôbre a categoria prdfis-
estonai do Sr. Torindo Peroceo • o Re-

1
18,tor considerou -que os muitos bem
lançados argumentos esposados às fls.
28 usque 33 não conseguiram deinc-

ver as conclusões a que chegou, em
seus pareceres de fls. 21 a 23, razão
porque confirmou a decisão final do
seu parecer nos têrmos de fls. 26, in
fine — "a) que seja feita a" inscrição
secundária, pelo CRC-MG:, na Cate-
goria de Contador, com as observa-
ções constantes da carteira junto às
fls. 5 e b) que o interessado seja in-
timado a requerer, no órgão compe-
tente 'do Ministério da Educação e
Cultura, no-prazo de 60 (sessenta)
dias da ciência da decisão, a Apostila
de mudança da categoria de "Guarda-
Livros" para "Contador", em seu ti-
•ilo (diploma) a fim de "que possa ser
entregue a carteira anterior.' —
que foi aprovado pelo Plenário. Pro-
cesso 89-60; CRC-Minas Gerais, sôbre
Categorias profissionais; O Relator
considerou que a matéria de que tin-
tam os processos do Regional foi am-
plamente debatida no Processo nu-
mero 186-80, em que é interessado o
Sr. Torindo Perocco,' razão porque
opinou no sentido de que tome conhe-
cimento dos expedientes de fls. 103
usque 107 e que paralelamente baixe
Resolução nos têrmos da minuta, a fim
de definir normas gerais para todos
os casos de profissionais ern idênticas
condições, quanto aos seus registros —
O Plenário aprovou o parecer e a
minuta de Resolução oferecida pelo
Conselheiro Relator. O Conselheiro
Fiorentino Sierra illio relatou os
processos a seguir indicados: — Pro-
cesso 188-60; atas de junho a dezem-
bro de 1960, do CR-Paraíba; aproe
vado o parecer pelo arquivamento.
Proc. 143-60; atas e reseducões de no-
vembro e dezembro de 1960 do CRC-
São Paulo; aprovado o parecer pelo
arquivamento. Proc. 61-61; atas e re-
soluções de fevereiro de 1961, do CRC-
Paraná; aprovado o parecer pelo ar-
quivamento. O Conselheiro Francisco
Buarque Alves relatou os processos a
seguir indicados: Proc. 232-60; ata e
resolução de 'setembro de 1960, do
CRC-Amazonas; aprovado o parecer

•

sendo a presente Ata lavrada no Livro
Próprio, que após lida e aprovada em
Plenário, será por mim Secretário
Silvio Romero Cavalcanti Cadinho, e
pelo Senhor Presidente Eduardo Fo-
reis, assinada. (aa) Eduardo FOI eis.
Presidente. — Silvio Romero Cavai-
canti Coutinho, Secretário,

CONSELHO . FEDERAL
,	 DE hiLD/CINA

ATA DA SESSÃO ORDINARIA REA-
LIZADA A 14 DE ABRIL DE 1961

- As catorze horas do dia catorze de
abril de mil novecentos e sessenta e.
um, na sede do Conselho Federal de
Medicina à Avenida Almirante Bar- •
roso, noventa e sete, sala setecentos
e- um, reuniu-se o Plenário do Con-
selho Federal de Medicina em sessão
ordinária, presentes os Conselheiros
Efetivos ,Iseu de Almeida e Silva, •
Presidente, Lucas Monteiro Machado,
Bruno Marsial, Jairo Ramos, Antônio
Figueira, José Bolivar Drummond,
Jairo Pombo do Amaral, Alvaro Ru-
bina de Pinho, Wanderley Nogueira
da Silva e J. Peregrino Junior. Aber-
ta a sessão,' foi lida., posta em dis-
cussão e aprovada a ata da sessão
anterior. Passando à ordem do dia,
por proposição do Senhor Presidente,
foi aprovado o adiamento, por um
ano, a se escoar em setembro do cor-
rente ano, do prazo para apresenta-
ção de sugestões ao anteprojeto ,do
novo Código de Ética Médica, tendo
em vistn, que até a presente data, so-
mente três Estados 'se manifestaram
com relação ao mesmo. O Conselhei-
ro Marsiaj sugeriu que a Secreta ria
do Conselho insistisse no assunto jun-
to aos Conselhos Regionais de Me- .
dicina e '-Entidades Federadas à As-
sociação Médica Brasileira, O Con-
selheiro Peregrino Junior propõe ao
Plenário que o Conselheiro Presiden-
te vá a Brasília oferecer a colabora-
ção do Conselho ao Senhor Presiden-
te -da República por intermédio do
Ministério da Saúde, bem como entre
em entendimentos com o titular da-
quela Pasta para êsse fim. Proposta
aprovada por unanimidade. Em se-
guida, foi lido o parecer do Conse-
lheiro José Bolivar Drummond refe-
rente ao processo número CFM —
cento e três — anteprojeto do Re-
gimento Interno do Conselho Regio-
nal de Medicina da Paraíba. Aprova-
do. Processo número CFM — cento
e vinte — referente a alterações nos
artigos trinta e quatro, trinta e sete.
trinta e nove e quarenta e três do
Regimento Interno do Conselho Re-
gional de Medicina de São Paulo.
Aprovado pela Resolução, número cen-
to e sete, O Conselheiro Bruno Mar-
sia) opina pela homologação das al-
terações sugeridas. Aprovado. Pro-
cesso número CFM cento e sete. Re-
curso contra pena imposta pelo Con-
selho Regional de Medicina do Pa-
raná. O Relator, Conselheiro Lucas
Monteiro Machado em seu parecer
opina pela comutação da pena para
a letra b do mesmo artigo "censura
confidencial em aviso reservado".
Pôsto em discussão, se manifestaram
os Conselheiros Drummond, Bruno
Marsiaj, Peregrino Junior e Jairo Ra-
mos, tendo sido aprovado por una-
nimidade o voto do-relator. Processo
cento e seis A. Consulta feita pelo
Conselho Regional de Medicina do
Rio Grande do Sul sôbre a interpre-
tação do artigo sessenta e quatro do
Código de Ética vigente. -

 Wanderley Nogueira da
Silva. Lido o parecer do relator, ma-
nifestaram-se. os Conselheiros Drurn‘
mond, Jairo Pombo do Amaral, Ru-
bim de Pinho, Antônio Figueira e
Jairo Ramos tendo sido rejeitado o
parecer e sugerida e aprovada a se-•
guinte modificação no artigo sessen-
ta e quatro: "o médico não deve plei-
tear honorários: a) 	
bi por serviços prestados a colega
que exerça a profissão ou a pesso2
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te para aquêle fim especifico. , c)
Afirma o relatório que as carteiras
devem ser • substituídas por outras
-mais práticas, menos volumosas e
mais modernas" e promete estudo
sôbre o assunto que viria a constar
do processo número cento e dezesseis.
Opõe-se ao registro de penas disci-
plinares na carteira. Parecer — Ne
momento, apenas opinamos sôbre o
problema do registro das penas dis•
ciplinares nas- carteiras. Estamos ,cle
acôrdo em que se trataria de um pro-
cedimento inconveniente, mas acre-
ditamos que o assunto está solucio-
nado na própria Lei número três Mil
duzentos e sessenta e oito quando diz,
no artigo dezoito, parágrafo quarto
que "no prontuário do médico será°
feitas quaisquer anotações referentes
ao mesmo, inclusive os elogios e pe-
nalidades". Inexiste no texto . legal , a
determinação de que a pena seja re-
gleirada, na carteira. 2, pois, uma
impropriedade o que se encontra no
artigo vinte e três do Decreto núme-
ro quarenta e quatro mil e quarenta
e cinco, de referêneila à anotação na
carteira. Caberá ao Conselho Fede-
ral de Medicina na oportunidade em
gire sugerir ao Govérno modificações
no regulamento da lei, adverti-10
quanto a tal incoerência. di Opina
o Conselho Regional de Medicina de
Mato Grosso que, "após pagamento
pela União ao Conselho Federal cle
Medicina, da percentagem que lhe é
devida da arrecadação do impaste)
sindical, unia fração deveria ser atrie
buída aos Conselhos Regionais de Me-
dicina, menos favorecidos em renda":
Enquanto isso não fôsse possível, de-
veriam êsees Conselhos de orçamena
tos modestos ser dispensados de quale
quer recolhimento de parte de suas
suas rendas para o Conselho Federal
de Medicina." Parecer — Contrário.'
As fontes de renda do Conselho Fe.e
deral de_ Medicina e dos Conselhos
Regionais de Medicina são as prevlsa
tas na Lei número três mil duzen-
tos e sessenta e oito. Inexistern con-
dições legais e financeiras que per-
mitam ao Conselho Federal de Me-
dicina dispensar qualquer contribui-
ção. E' de supor que o melhor fun-
cionamento dos Regionais lhes per-
mita alcançar situação financeira sa-
tisfatória. en Julga o Conselho Re-
gional de Medicina de Mato Grosso
que, participando- da Diretoria 'dos
Regionais, devem existir dois teece-
reiros, em vez de uni, cabendo ao se-
gundo Tesoureiro o titulo e a função
de Tesoureiro almoxarife. Parecer —
Contrário, O assunto é matéria de
lei, não havendo probabilidade de mo-
dificação imediata. Na eventualida-
de de impedimento ou ausência do
Tesoureiro efetivo, pode ser , designa-
do uni Tesoureiro ad-hoc. Quanto ao
cargo de almoxarife, se se fizer ne-
cessário, parece-nos mais próprio
para um funcionário que para um
conselheiro. Rio de Janeiro, catorze
de abril de mil novecentos e sessenta
e um. Alvaro Rublos de Pinho, rela-
tor." Foi discutido separadamente
cada- um dos cinco itens, tendo sido
aprovados cada um dos pareceres por
unanimidade pelo Plenário. Processo
número CFM cento e dezesseis —
Consulta do Conselho Reegional de
Medicina de Mato Grosso referente
à uniformidade das carteiras profis-
sionais de médico e eua cfuplicidade
no caso de inscrição secundária. Re-
lator: Conselheiro Rubim de Pinho
— Parecer: Inclusos dois of:clos nes-
te processo, nós os examinaremos , par-
celadamente. a) Oficio número cen-
to e dois barra sessenta do .Conselho
Regional de Medicina de Mato Gros-
so. Reproduzindo o texto do artigo
dezoito da Lei número três mil du-
zentos e sessenta e oito, é feita con-
sulta sôbre se a concessão de inscri-
ção .secundária ao médico implica em
expedir-lhe nova carteira profissio-
nal. Parecer — O texto legal não
deixa dúvidas: "será entregue uma
carteira profissional que os habilita-
rá ao exercício da medicina em todo
o país." Nenhum dispostivo . _ refere

que à inscrição secundária deve éor-
responder expedição de nova eartei-
ra. A efetivação da inscrição se-
cundária deve implicar na exigência
dos documentos necessários ao pron-
tuário, a isso se seguindo anotação
do fato na carteira, sua restituição
ao profissional e comunicação ao Con-
selho Regional de origem. ta Ofício
nernero cento e três barra sessenta,
do Conselho Regional de Medicina de
Mato Grosso. Como subsídio para o
estudo -que venha a ser feito visando
a padronização das carteiras, é apre-
sentado um quadro comparativo da
feição e do texto das carteiras expe-
didas pelo Conselhos Regionais de
Mato Grosso, São Paulo e Rio d2 Ja-
neiro, que diferem em vários aspec-
tos. Parecer: O assunto mereceu
cuidadoso estudo tendo-se em vista
que o parágrafo Único do artigo no-
ve do Decreto número quarenta e
quatro mil e quarenta e cinco deter-
mina que o modelo da Carteira pro-
fissional "será uniforme para todo
o Pais e fixado pelo Conselho Fede-
ral de Medicina." Somos de parecer
que o Conselho Federal da Medicina
deverá estudar o padrão em cujo tex-
to se anotam, precisamente, Os ele-
inentos mencionados no artigo nove
do Decreto número quarenta e quatro
mil e quarenta e cinco, excetuado u
que se refere a anotação de penali-
dade. A partir de data a ser delibe-
rada, todos os Conselhos Regionais
só se expediriam carteiras profissio-
nais à base do novo modelo. Rio de
Janeiro,. catorze de abril de mil rio-
veeentos e sessenta e um. Alvaro Ru-
bim de Pinto, Relator." O parecer
do relator foi aprovado por unani-
midade, bem como uma sugestão para
que o Presidente do Conselho 'visite
o Conselho Regional de Medicina de
Mato Grosso, a fim de verificar, "in
loco", as dificuldades com que luta
aquele Regional e, sugerir medidos
para solucioná-las. Processo número
CFm cento e vinte cinco A. Parecer
da comissão instituida pela Portaria
número dois barra sessenta e -um. O
Conselheiro Wanderley Nogueira da
Silva faz a leitura + do seguinte pa-
recer:" Reunidos em comissão os Se-
nhores Conselheiros Peregrino Junior,
Rubim de Pinho e Wanderley Noguei-
ra da silva, para estudo dos temas
referentes A taxa de erevIdência mé-
dica a incidir sôbre a venda de me-
dicamentos e à contagem cumulativa
'de tempo de serviço para os servi-
dores com mandato de Conselheiros
Federais, deliberam apresentar o se-
guinte parecer: a) taxa de previdên-
cia médica a incidir sôbre venda de
Medicamentos. A Comissão julgou
que não devem caber ab Conselho'
iniciativas deste teor e que a efeti-
vação desta taxa implicaria numa po-
sição moralmente equivoca para o
inédico que prescreve. b) contagem
Cumulativa de - 	de serviço para
os servidores ommandato de Con-
selheiros Federais. A Comissão opi-
nou- no sentido da inoportunidade cie
(Malquer Iniciativa de reinvidicação
por parte dos Conselheiros, no mo-
mento em que a classe médica está
empenhada em reinaidicação de maior
ieterêsse coletivo. Julgou, também,
existindo projeto em tramitação no
Cengresso Nacional, referente às mes-
mas pretensões por parte dos _Con-
selheiros da Ordem dos Advogados, que
a'secretaria do Conselho Federal obte-
nha cópia do referido projeto, deixan-
do para reapreciar o assunto depois de
aprovado ou vetado o projetoe/m aprê-
ço. Rio de Janeiro, catorze de abril de
mil novecentos e sessenta e um. Pere-
grino Jamior...Alvaro Rublos de Pi-
nho, Wanderley Nogueira da Silva."
Pósto em discussão, manifestaram-se
os' Conselheiros Figueira, Bruno Mar-
siaj, Drummond e Jairo Pombo do
Amaral, tendo o Conselheiro Jairo
Pombo' do Amaral pedido "vista" do
Probessoa- concedida. Em seguida o
Conselheiro Jairo Pombo do Amaral,
Tesoureiro, apresentou os balanceies
referentes ao primeiro trimestre do
corrente ano, já aprovados pela co-

missão de Tomada de Contas, tendo
sido aprovados pelo Plenário. Ene se-
guida, o Conselheiro Tesoureiro pro-
pôs fiasse retificada a ata da sessão
de nove de março de mil novecentos
e sessenta, com relação à alteração
do orçamento para o exercido de mil.
novecentos e sessenta, em virtude de
ter havido omissão da verba duzen-
tos e doze — Departamenos — Uni
— Pessoal — catorze — Contratados
— que, da dotação de cento e cin-
qüenta e seis mil -cruzeiros passou a
cento e um mil cruzeiros. Foi tam-
bém proposta a ratificação da justi-
ficação, para o excesso da sub-con-
signação trinta e três — Telefones
e telefonemas, no exercido de mil
novecentos e sessenta, e aprovada.
pela Resolução número cento e treze
de 3 de abril de mil novecentas e
sessenta e um: "o Conselho Federei
de Medicina, usando das atribuições
que lhe confere a Lei número três
mil duzentos e sessenta e °t-o, de trinta
de setembro de mil novecentos e cin-
qüenta e sete, regulamentada pelo De-
creto número quarenta e quatro nal
e quarenta e cinco, de dezenove de
julho de Mil novecentos e cinqüenta
e oito e tendo em vista o item de-
zesseis do artigo sexto de Seu Regi-
mento, Resolve: Aprovar a seguinte
justificação para o excesso cia sub-
consignação número trinta e três —
"Telefones e Telefonemas", no orça-
mento do exercício de 1960: A con-
signação número três — "Serviços de
Terceiros" foi contemplada no Or-
çamento de mil novecentos e sessen-
ta com a dotação de oitocentos e ses-
senta e dois mil cruzeiros e no final
do Exercício de mil novecentos e ses-
senta tendo gasto a soma de qui-
nhentos e vinte e sete' mil, trezentos
e noventa e um cruzeiros e dez cen-
tavos, acusou a diferença para menos
de trezentos e trinta e quatro mil,
seiscentos e oito cruzeiros e noventa
centavos, razão pela qual fica per-
feitamente justificada a tif e r ença
para mais encontrada na sub-eonsig-
nação número trinta e três — "Te-
lefones e Telefonemas" no valor de
três mil, quatrocentos e vinte e Seis
cruzeiros e sessenta centavos — no
exercido referido. Rio de Janeiro,
três de abril de mil novecentos e ses-
senta e um. Iseu de Almeida e Sil-
va, Presidente, Peregrino Junior, Se-
cretário Geral Interino." Apresentou
em seguida o processo número CFM
— cento e vinte e quatro, referente
à prestação de Contas do Conselho
Federal de Medicina no exercício de
mil novecentos e sessenta, que foi
aprovada por unanimidade. Segui-
ram-se os processos número CFM
cento e nove — Referente à presta-
ção de contas do Conselho Regional
de Medicina -ele Mato Grosso, no
exercício de mil novecentos e cin-
qüenta e nove, e cento e vinte e seis
e cento e vinte e cinco referentes à
prestação de contas cio Conselho Re-
gional de Medicina do Espírito Santo
nos exercícios de mil novecentos e
cinqüenta e nove e mil novecentos e
sessenta. Tendo em vista os pai ece-
res favoráveis, foram os mesmos
aprovados por unanimidade. Proces-
so número noventa e sete:, Consulta
do Conselho Regional de Medicina
da Guanabara sôbre os arti gos segun-
do e décimo quinto da lei número
três mil duzentos e sessenta e oito
barra cinqüenta e sete, O primeiro
Secretário faz a leitura dos seguin-
tes pareceres referentes ao assunto.
"Consulta o Conselho Regional de
Medicina do . Distrito Federal, se a
competência atribuída pela lei aos
órgãos regionais (Artigos dois e quin-
ze — letras "g" e "h") da lei núme-
ro três mil duzentos e sessenta e oito
de mil novecentos e cinqüenta e sete
se limitam a julgar as situações de
ética profissional ou se abrangem tô-
das as matérias relacionadas com os
direitos de classe. O sistema criado
nela lei número três mil duzentos e
sessenta e oito tem a forma de uma
federação de Conselhos, sob a juris-
dição ampla de um Conselho Federal.

o respectiva família sob sua depen-
, éncia, extensivo à viúva e seus des-
cendentes." Processo número cento e
aatorze. Consulta do Conselho Regio-
'nal - de Medicina do Rio de Janeiro
ríôbre o parágrafo B do artigo sessen-
i aa  e cinco do Código de 2tica. Re-
elator: Conselheiro hubine de Pinho.
!O relator é de parecer que "nas con-
,aliçOes atuais, poderão as sociedades
tanedicas, mediante estudo das praxes
'aio local, orientar os médicos quanto
:ais mesmas, havendo infração cie eti-e4pa médica se tais praxes não forem
obedecidas, de acôrdo com o que pre-
ceitue o Código de Êtica. Se, entre-
' tanto, ditas sociedades deliberarem,
‘'iltendendo a modificações do custo de
MU, sugerir a seus associados padrõese, de honorários diversos dos anterior-
mente costumeiros no lugar, a falta
de observencia aos mesmos talvez pos-
sa implicar em infração da ética as-
sociativa mas não, necessariamente,

fflill infração da ética médica, nos ter-
mos do Código. Sugerimos que na dis-
cussão do novo projeto do Código de

•Btica, o assunto seja motivo de cogi-
aação, a fim de que se objetivem for-
Mulas capazes de incluir entre os ele-
miemos considerados para a rixaçao
de honorários o custo de vida no li-
per". Após a leitura do parecer, ma-
nifestaram-se os Conselheiros Jairo
Ramas, Drummond e Bruno Marsiaj,
tendo sido aprovado o voto do rela-
tor. Tendo sido chamado com urgen-

. cia, retirou-se o Conselho — João
Peregrino Junior. Processo número
.CFM — oitenta e dois — Relatório
do Conselho Regional de Medicina de
Mato Grosso referente às atividades
no exercício de mil novecentos e cin
qüenta e nove. "Trata-se de um re-
latório das atividades da Diretoria do
Conselho Regional de Medicina de
Mato Grosso referentes ao ano de mil
novecentos e cinqüenta e nove. A ex-
posição revela une período de traba-
alio incipiente mas cuidadoso, enfren-
tando dificuldades financeiras e de
organização. Consoante o item i cio
artigo catorze da Lei número três mil
'duzentos e sessenta e oito, à Direto-
ria dos Conselhos Regionais cabe pu-
blicar relatório anual de seus traba-
lhos, mas não há referência a que,
deva o mesmo ser submetido a apro-
vação do Conselho Federal de Medi-
cina. Entretanto, no caso particular,
o relatório contém urna série de su-
gestões que não o motivo de nossa
análise, apresentadas parceladamen-
te. a) Pensa o Conselho Regional de
Medicina de Mato Grosso que deve
eer promovida uma reunião anual dos
presidentes dos Conselhos Regionais,
objetivando um debate sôbre os pro-
blemas com que lidam os Oles11103.
parecer-Favorável. Acreditamos que
a execução dessa medida, cuja Me
dativa deve caber ao Conselho -Fe-
deral de Medicina, poderá ter apre-
ciável influência para o aperfeiçoa-
mento dos serviços dos Regionais c
melhora de seu entrosamento com o
Federal. b) e: de parecer o Conselho
Regional de Medicina de Mato Gros-
so que deve ser extinto os cargo de
delegado-eleitor, passando a caber ao
Presidente do Conselho Regional de
Medicina ou seu substituto a função
de participar da escôlha dos mem-
bros do Conselho Federal de Medica-

. na. Isto permitiria que o votante es-
teja plenamente integrado nas ativi-
dades dos Conselhos Regionais e que
se fizesse simulteneamente com o pro-
cesso eleitoral uma reunião dos pre-
sidentes. Parecer-Contrário. O De-
legado eleitor, previsto no artigo trin-
ta e três do Decreto número quaren-
ta o quatro mil e quarenta e cinco,
é escolhido em assembléia geral en-
tre cem e setenta dias antes do tér-
mino do mandato dos membros do
Conselho Federal de Medicina. Ne-
nhum dispositivo impede que seja es-
colhido o próprio presidente do Con-
selho Regional, se a assembléia assim
o decidir. Mas parece-nos urna nor-
ma de eaeadteristicas mais democrá-
ticas permitir-se à assembléia esco-
jher, por voto direto, um representan-
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Atendendo à . solicitação do Senhor
Presidente formulada Da circular nú-
mero quinze, abaixo transcrevo meu
parecer sõbre o assunto: O artigo se-
gundo da lei trens mil duzentos e ses-
senta e oito é claro quando estabelece
que aos Conselhos de Medicina cabe:
"Zelar e trabalhar por todos -OS meios
ao' seu alcance Para o perfeito desem-
penho ético da Medicina e pelo pres-
tígio e bom conceito da profissão e
dos que á exerçam legalmente". Os
parágrafos "g' e "h" do artigo déci-
mo quinto da mesma leer-estabelecem
como atribuição dos Conselhos, "velar
pela conservação da honra e- da' inde-
pendência do Conselho ê pelo livre
exercício legal dos direitos dos mé-
dicos, promovendo, por todos as meios
ao seu alcance, o perfeito desempe-
nho técnico e moral da medicina e o
prestígio e bom conceito da medicina,
da profissão e dos que a exerçam".
Assim sendo, é meu parecer que de-
vem os Conselhos examinar matéria
que abranja a defesa da classe, inter-
vindo tôda vez que 'assuntos de maior
relevencia profissional estejam em
discussão ou quando solicitados pela
comissão de defesa de classe das aeso-
ciaçõe federadas. Cordialmente. -
Wanderley Nogueira da Silva, Primei-
ro Secretário". O plenário aprova os
pareceres por unanimidade. Processo
número CFM cento e dezenove. Re-
curso interposto contra penalidade
imposta pelo Conselho Regional de
Medicina de São Paulo. Relator:
Conselheiro Rubim de Pinho. O Con-
selheiro Jairo Ramos, em virtude de
haver sido revisor do processo no
Conselho Regional de Medicina de
São Paulo, retirou-se do plenário, por
se encontrar impedido de votar. O
relator propõe a redução da pena im-
posta pelo eConselho . Regional de Me-
dicina de São Paulo da letra "c" do
artigb Vinte e dois da lei três mil du-
zentos e sessenta e oito barra cin-
qüenta e sete "censura pública em
publicação oficial" para a letra "b"
"censura confidencial em aviso reser-
vado" do mesmo artigo. Depois de
longa discussão, o relatório foi pôsto
em votação, tendo sido aprovado por
quatro votos contra três. O Conse-
lheiro Drummond apresenta o seguin-
te voto em separado: "Voto pela ma-
nutenção da, punição proposta pelo
Conielho Regional de Medicina de
São Paulo para condenar o réu a cen-
sura pública". Em seguida, o Conse-
lheiro Jairo Pombo do Amaral pres-
tou esclarecimentos sôbre notas publi-

É sse sietema pressupõe a autonomia
relativa de órgãose rsgionais eob a ju-
risdição suprema do Conselh.o Federal.
Em princípio, porém, respeitada a
hierarquia desses órgães, todos tini a
mesma competência, ratione materiac
e ratiõne 7. ,,ersonac, o que difere ape-
nas é o grau de jurisdição. Dai a
possibilidade também, sempre presen-
te de recursos que levam ree eeonse-
lho Federal. o cenhecimento dêsses
processei A finalidade . dos Conse-
lhes Regicnais e de Conselho Federai
eStá expressa: em telmos gerais, mas
bs.sante explícitos, no artrgo segun-
do da lei número três mil duzentos
e sessenta e oito, e que não é eõmen-
te de discipline da classe; a diferen-
ça entre êlea é a hierarquia e a me-
dida territorial da jurisdição. bem
clara no artigo terceiro de mesma
lei. O Conselho Federal represei...a
o que se poderia chamar a cedem to-
tal e 03 Regionais as ordens parciais.
Eeses ordsns parciais encontram o seu
corretiva a sua generalizaçeo e a sua
uniformidade„ nas deliberações da
Conselho Federal. A competência
mais geral eget expressa nas letras
"g" - "h" - "j' do artigo quinze da
lei número três mil duzentos e ses-
aenta exilo, eem contar aquela com-
petência, implícita que justifica a exis-
tência mesma dos órgáos regionais 'e
aquela competência que • decorre da
sua competência explícita -. Tudo isso.
porém, não. (exclui, a competência do
Conselho Federal a quem cabe exer-
cer a jurisdição plena, dentro da sua
competência legal. - Rio de Janeiro,
vinte e dois de julho de mil novecen-
tos e sessenta. - Themistoeles Cavai-
eanti". Aprovado em sessão de nove
de janeiro de mil novecentos e
senta e um. lseu de Almeida e
Silva, Presidente. - "Belo Horizonte;
dois de janeiro de mil novecentos e
se.senta e um. - Ilustríssimo Senhor
Doutor Iseu de Almeida e Silva. -
Digníssimo Presidente do Conselho
Federal de Medicina. - Senhor Pre-
sidente: Respondo a circular número

, quinze desse Conselho relativa a uma
consulta do Presidente do Conselho
Regional de Medicina do Estado da
Guanabara. expressa nos seguintes
termos: "Deverão os Conselhos Re-
gionais de Medicina, face aos artigos
segundo e décima quinto (letras G e
H) da lei número três mil duzentos.
e sessenta e oito de trinta de setem-
bro de mil novecentos e cinqüenta e
sete, limitar-se à exclusiva função de
julgar infrações da ética. profissional,
ou terão o direito de examinar maté-
ria e casos que' abranjam a defesa, da
classe quando atingida em eixo, digni-
dade e ho livre exercício da profis-
são ?" No artigo segundo da referida
lei cumpre aos Conselhos Regionais
e Federais, entre outras funções "ze-
lar pelo prestigio e bom conceito da
profissão e dos que a exercem legal-
mente". Na letra "g' do artigo .dé-
cimo quinto devem os Conselhos. "ve-
lar pela conservação da honra e da
Independência- do Conselho e pelo li-
vre exercício legal dos direitos dos
médicos". Na letra ah" do mesmo ar-
tigo recomenda-se "promov er por to-
dos os Meios a seu alcance o perfeito
desempenho técnico e moral da me-
dicina ,e o prestigio e bom conceito
da medicina, da profissão e dos que
a. exerçam." Em face dos dispositivos
mencionados, não terno a menor dú-
vida em responder afirmativament e à
consulta em pauta, isto é, julgo que
os Conselhos têm o direito de exami-
nar matéria e casos que a abranjam
a defesa da classe quando atingida
em sua dignidade e no livre exercício
da profissão. Evidentemente, como
a Associação Médica 'Brasileira pos-
sui atribtiições no mesmo sentido, a
atuação dos Conselhos poderá ser en-
tão no sentido-de um apóio e refôrço
ás iniciativas 'daquela. Nos casos em
que a Associação Médica se omitir,
caberia então iniciativa aos Canse-
Inas. • Atenciosas saudações. - Lucas
Monteiro Machado". - "leão Paulo
quatro de novembro de mil novecen-
tos e sessenta.	 Senhor 'Conselheiro

cadas pela imprensa leiga sõbre os
boletins médicos que noticiavam o
estado de saúde do Governador Ro-
berto da Silvaria, do Estado do Rio
de Janeiro, recentemente falecido num
desastre aéreo. O Conselheiro Lucas
Machado agradece a visita feita pelo
Conselho -durante sua enfermidade.
Nada mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a sessão às dezenove horas e
dez minutes e lavrada a presente ata
que vai assinada pelo. Presidente leeu
de Almeida e• Silva e por mexe Wan-
derley Nogueira da Silva, primeiro
Secretário.

SERVICO DE ASSISTÊNCIA ME-
DICA E DOMICILIAR DE UR-
GEN=
ATOS. ' pO DIRETOR ,GERAL

Portarias de 20 de julho de 1961
N9 548 - Dispensar, a pedido, En-

fio Carrão Fonseca, Motorista. N.S.
11, da Função de 0115nfiança de Mo-
tcrista do Gabinete do Diretor Geral;
FC-5, a partir de G de julho de 1961.

N9 549 -'Designar Enilson Xavier
Lisboa, Auxiliar de Contabilidade,
N.S. 12, lotado no Serviço Financeiro
da Divisão de Administração, para, em
(Meto ele serviço, viajar a Vitória, Es-
pirito Santo, no período de 24 a 28
de julho de 1961.

N9 550 - Demitir o empregado 'no-
mes Wanderley PelTI, Escrevente-
Datilógrafo, N. S. 10, do Quadro de
Pessoal do SAMDIJ, lotado no Peisto
cie São João da Boa Vista, da Delega-
cia Regional de São Paulo, como in-
curso nas letras a, b e k, do art. 482
da Consolidação das Leis do Trabalho.

N° 551 - Demitir o empregado Vi-
cente Bizzi Cabral, Escrevente-Dati-
lógrafo, N. S. 10, lotado no Pôsto de
São João da Boa Vista, da Delegacia
Reeional de São Paulo, do Quadro
de Pessoal do SAMDU, determinando
lhe seja, paga a indenização prevista
no art. 477, combinado com o artigo
478, bem como o período das férias a
que- faz juz até a presente data, e
aviso previa na forma do que dis-
põem o art. 142 e seu parágrafo unj-
o', e parágrafo único ein art. 487,
todos da ConsolidaçãO das Leis do
Trabalho.

N9 552 - Demitir o empregado
Durval Nicole.% Médico, N.S. 16, lo-

lado no PULO São João da Boa Vista,
Deie.gacia Regienel de Sile Paulo,

do Quadro de Pessoal do SAMDef, de-
terminando lhe seja paga a indeniza-
ção prevista no art. 477, combinado
com c art. 478, bem como o período
das férias a que faz jus até a presen-
te data, e aviso • prevlo, na forma do
que dispõem o art. 142 e seu parágra-
fo único e parágrafo em!' a do artigo
487, todos da Consolidação das Leie
do Trabalha.

N9 553 - Demitir o empregado
Manoel A. Godoy, Médico, N. S. 15,
lotado no Posto de São Jeão da Boa
Vista, da Delegacia Regional de' São
Paulo, do Quadro de Pessoal do
SAMDIJ, determinando lhe seja paga
a indenização prevista no art. 477,
combinado com o art. 478, bem como
o período das férias a que faz jus ate
a presente data, e aviso prévio, na
forma do que dispõem o art. 142 e
seu parágrafo único e parágrafo úni-
co do art, 487, todos da Consolidação
das Leis do Trabalho.

PORTARIAS DE 22 DE JULHO
DE 1962

N9 554 - Autorizar a viagem à Pi
racleaba, Estado de São Paulo, em oh,
leio de serviço, do servidor José Fon-
seca, Chefe do Serviço de Material,
no período de 22 a 27 de julho de 1961.

Ne 555 - Demitir, a pedido, Joveli-
no Henrique França Ribeiro, Servente,
N, S. 4, do Quadro de Pessoal Em-
pregado da SAMDU, com exercício no
Pôsto de Porciúncula da Delegado
Regional do Rio de Janeiro.

PORTARIAS DE 24 DE JULHO -
DE . 1961

Ne 556 - Dispensar José Bitter, Mo-.
torista, N. S. 12, da. Função Ge
Confiança de Encarregado de Admi-
nistração de Nisto tipo "A", rc-6, com
exercício no Pôsto de Irajá da De- •
legacia Regional da Guanabara, em
virtude de haver sido designado para
outra função.

N9 557 - Dispensr, a partir de 7 de
junho de 1961, Julimara Diniz Bueh-
rer do Cargo de Confiança de Assis-
tente do Diretor-Geral; N. S. 20, por
.haver sido designada para outro
cargo.
• N9 558 - Designar, a partir de 7
de junho de 1961, Julimara Diniz
Buehrer para exercer o Cargo de con-
fiança de Chefe de Gabinente, N.S.
24, na Administração Central.

N° 559 - Designar, a partir de 1?
de julho de 1961, José Alves Pentea-
do para exercer o Cargo Cie Confian-
ça de Assistente do Diertor Gera/,
N.S.. 20, na Administração Central.

N9 560 - Prorrogar até 25 de junho
de 1961, a viage ma São Paulo, de
Arthur Gomes, Mecânico, N.S. 12.
lotado no Gabinete do Diretor Geral,
autorizada pela Portaria n9 467 de 7 de
junho de 1961, 'publicada no Boletim
de Serviço n9 '124 de 6 de junho de
1981.

-N° 561 - Designai* João Brenha Ri-
beiro, Médico, N.S. 14, para exercer
a Função, de Confiança • de Chefe de
Equipe, FC-6, com exercício no Pôsto
de São Caetano do Sul, da Delegacia
Regional de São Paulo.

N9 562 ' - Designar José Bater, Mo-
torista, N. S. 12, para exercer a Fun-
ção de Confiança de Chefe de seção
(Transporte), FC-3, com exercício na
Delegacia Regional na Guanabara.

N9 563 - Dispensar Manoel Eufra-
sino de Souza, Enfermeiro, N.S. 12,
dee Funcão de Confiança de Encarre-
gado de Almoxarifado, FC-7, com
exercício no Peato de Irajá da Dele-
gacia Regional da Guanabara, por
haver sido designado para outra fun-
eree -

N9 564 - Designar Manoel Eufrasi-
no de Souza, Enfermeiro, N.S, 12, pa-
ra exercer a função de confiança de

tio, de Administração de Pós-
ato, tipo "A", FO-6, com exercício no ,

LEGISLAÇÃO AERONÁUTICA

1.- Leis, Decretos, Portarias, Re-
soluções e Despachos de inte-
rêsse geral, concernentes à
Aeronáutica Civil

DIVULGAÇÃO N.o 730

Preço : Cr$ 300,0_0

'A VENDA t

Seção de Veiidas: Av. Rodrigues Alves, l'

-Ngència ; Ministério da Fazenda
•

Atende-se a pedidos pelo Serviço 'de Reetnliólso Postal
.->4;t4Y0	 --n?--.w4. • jE
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ilP15sto de Irajã, da Delegacia Regional
feia Guanabara.
k, NO 565 - Designar Flávio River Ser-
ra, Assistente do Diretor-Geral, N. S.

1) 20, para, em objeto de serviço, viajar
1)1, São Paulo, no período de 24-7-61 a
i 26-7-71.
1 ‘ No 566 - Designar Humberto Arnal-4 do dos Santos, Médico, N.S. 14, para

i
'exercer a Função de Confiança de
Chefe de Pôsto, tipo "C", FC-5, com
exercício no Pôsto de São João da Boa
Vista, da Delegacia Regional de São
Paulo.
• No 567 - Designar Luiz Silvério
Gonçalves, Auxiliar de Serviço Médi-
co, N.S. 10, para responder pela Fun-

ção de Confiança de Encarregado de
Almoxarifado, FC-7, com exercício no
Insto Irajá da Delegacia Regional da
Guanabara.

568 - Designar Djalma Pinto
Serrano, Telefonista, NS 9, para exer-
cer a função de confiança de Encar-
regado de Turma (Previsão e Contrô-
le) da Seção de Material, FC-6, com
excedei() na Delegacia Regional da
Guanabara.

N9 569 - Dispensar José Neudson
Bandeira Braga, Escrevente-dactiló-
grafo, N.S. 9, da função de confian-
ça de Encarregado de Turma (Mate-
rial), PC-6, com exercício na Delega-
cia Regional do Ceará, em virtude de

haver sido designado para outra :Lm-
ço.

1\19 570 - Dispensar Luciano Beber
Garcia Quinderê, Assistente Adminis-
trativo, N.S. 12, da função de con-
fiança de Encarregado de Turma (Pes-
soal), FQ-6, com exercício na Delega-
cia Regional do Ceará, em virtude
de haVer designado para outra fun-
ção.
• N° 571 - Designar José Neudson

Bandeira Braga, Escrevente-dactiló-
grafo, N.S. 9, para exercer a função
de confiança de Chefe da Seção de
Material, FC-4, com exercício na De-
legacia Regional do Ceará.

No 572 - Designar , Luciano Heber
Carda Quindere, Assistente Adminis-

trativo, N.S. 12, para exercer a fun-
ção de confiança de Encarregado de
Turma de Boletim, FC-6, com exer-
cício na Delegacia Regional do Ceará.

No 573 - Designar Iracema Lamassa
Merola, Escrevente-dactilógrafa, N.S.,
8, para exercer a função de confiança
de Encarregada de Turma de Instala-
ção de Postos (SI-SATD), PC-5, com
exercício na Administração Central.

N° 574 - Designar Tania Cavalcan-
ti Perelmiter, Escrevente-dactilografa,
N.S. g, para exercer a função de con-
fiança de Encarregada de Turma de
Cadastro e Arquivo (SA-SATD), FC-
5, com exercício na Administração
Central.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

21 Despesas da Insti-
tuição

22 Despesas dos Servi-
ços Anexos

23 Despesas dos
ços Industriais

an-a

	  24.141.184,00

29.169.298,00

6.699.171,00

60.009.653,03

Servi-
Presidência do I.N.P., desde 3-3-61,
computadas nos seguintes totais: 	 ,	 Total

INSTITUTO NACIONAL
DO PINHO

RESOLUÇÕES DE 14
DE DEZEMBRO DE 1961

A Junta deliberativa do Instituto
Nacional do Pinho, no uso de 'suas
atribuições e tendo em vista o que
foi aprovado na 3 s sessão plenária
da 413 reunião, realizada em 30 de
novembro de 1961. resolve:

N9 420 - Abrir o crédito suple-
mentar de Cr$ 64.307.892,00 (sessen-

ta e quatro milhões, trezentos e sete
mil, oitocentos e noventa e dois cru-
zeiros), em refôrço das dotações do
Orçamento de Administração do exer-
cício fluente, homologando, inclusive,
as suplementações concedidas pela

N9 407 - Abrir o crédito suplemen-
tar de Cr$ 4.298.239,00 (quatro mi-
lhões, duzentos e noventa e oio mil,
duzentos e trinta e nove cruzeiros),
em refôrço da dotação de "Mutações
Patrimoniais - Obras, Insta:ações e
Aquisições de Bens - Aquisições de
Bens - Imobilizações Diversas -
Material Permanente", do Orçamen-
to de Inversões, relativo ao exercício
fluente. - Hernzínio Tissiani - Sere-
sidente.

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

LLOYD BRASILEIRO
Patrimônio Nacional

EDITAL DE CONCORRÊNCIA AD-
MINISTRATIVA N9 1 PARA AQUI-
EIÇA0 DE ÓLEO COAIBUSTIVEL

EM PORTOS NACIONAIS

a) O Lloyd Brasileiro - Patrimô-
nio Nacional torna público, pelo pre-
sente, a todo e qualquer interessado
Inscrito' na Autarquia, que realizará
concarrência administrativa para aqui-
iço, para consumo de seus navios,

de óleo combustível (Fuel OU) conhe-
cido peia denominação de "Bunaer
C" (especificação CNP-05) e de óleo
diesel do tipo (gás) ou, especificação
CNP-04), cujos preços oferecidos vi-
gorarão para tôdas as aquisições que
se fizerem necessárias durante o pe-
ríodo de 15-1-1962 a 15-1-1963._

b) Devem as propostas ser deposi-
tadas- em urnas próprias existentes no
Serviço de Abastecimento da Autar-
quia, até às 17 horas da véspera da
concorrência que será realizada em
o dia 3 de janeiro de 1962, às 14 ho-
ras, no recinto em que funciona o
Serviço de Abastecimento (Rua do
Rosário n9 1 - 139 - Sala 1.304).

c) As propostas, em duas vias, se-
rão apresentadas em sobrecarta opa-
ca, fechada, em formulário tipo De-
partamento Federal de Compras, de-
vendo constar os preços em algaris-
mos , e por xtenso, sem rasuras ou
emendas, devidamente assinadas pelo
proponente ou seu representante le-
gal.

d) Os preços deverão ser dados CIF
(ex-depósito e pôsto a bordo) por
pôrto nacional cie abastecimento, sen-
do as faturas apresentadas na sede
da Autarquia, onde serão processadas
para pagamento.
' e) São as seguintes as quantidades
estimadas que a Autarquia adquirirá
durante o ano de 1962.

()leo Combustível (Fuel 011): mí-
nimo de 80 (oitenta) mil toneladas e
máximo de 100 (cem) mil toneladas.

Óleo Diesel: mínimo de 30 (trinta)
mil toneladas e máximo de 45 (qua-
renta e cinco) mil toneladas.
.i) As quantidades acima indicadas,

Se ambas as qualidades de óleo, de-
terão ser forneccidas nos seguintes

rtos, de acôrdo com as neçese41114
Autarquia:

g) Das propostas deve constar a
declaração expressa de completa sub-
missão aos têrmos do presente edital.

h) O Lloyd Brasileiro P. N. não
pagará nenhum impôsto gravando o
fornecimento ora em concorrência, em
razão da expressa isenção concedida
pela sua Lei Orgânica (Art. 17, Lei
n9 420, de 10 de abril de 1937) e sen-
tença proferida pelo MM. Juiz de Di-
reito da Quarta Vara de Fazenda Pú-
blica (Mandado de Segurança, Pro-
cesso n9 14.276-60, em grau de recur-
so no Egrégio Tribunal Federal de
Recursos.

i) Fica estabelecido que os concor-
rentes farão uma caução de Cr$ ..
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros)
como condição indispensável à parti-
cipação da firma na presente concor-
rência.

1) Os licitantes deverão apresentar
Certificado Liberatório da Comissão
Estadual de Ensino Primário pelas
Emprêsas, provando o cumprimento
do disposto no art. 19, do Decreto
n9 50.423-61.

k) Para os fornecimentos de com-
bustíveis só serão aceitas as propostas
dos produtores ou representantes im-
portadores, sendo êstes últimos obri-
gados a manter, o estoque dêsses em
seus depósitos.,

4 Não serão aceitu propostas para
iggieMeilt0de egOwUvels ei0161-

10.000 t.

10.000 t.

5.000 t.

5.000 t.

10.000 t.

3.000 t.
1.000 t,

1.000 t.

umente para os Estados da Guana-
bara e Estado do Rio de Janeiro.

m) Reserva-se a Autarquia o di-
reito de adquirir somente unia parte
das quantidades propostas ou, ainda,
aproveitar o mesmo preço para aqui-
sição de maior quantidade.

n) A adjudicação do fornecimento
dependerei de verificação não só do
menor preço mas também das condi-
eõee que resultem em menor ónus
para a Autarquia.

o) Reserva-se, ainda, a Autarquia,
o direito de, se assim aconselhar o
seu Interésse, cancelar totalmente ou
em parte a presente concorrência,
bem como o de aceitar parte de uma
proposta e parte de outra, conforme
as vantagens nas condições e preços
oferecidos.

p) No caso de haver algum aumen-
to no custo do óleo, •autorizado pelo
Conselho Nacional 'do Petróleo du-
rante a vigência da concorrência, ha-
verá arra reajuste de preço, na mesma
proporção do aumento verificado.

q) Os requerimentos de inscrição
ou renovação de inscrição somente
serão aceitos até o dia 29-12-1961.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
1961. - Mario Lopes Macieira, Che-
fe do Serviço de Abastecimento.

1111 Sals: 18, ). 9 e 20 de dezembro de
1Wa.

'MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL
INSTITUTO DE APOSENTADO-

RIA E PENSÕES DOS FER-
ROVIÁRIOS E EMPREGADOS
EM SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGACIA ESPECIAL EM

BRA SiLI A
EDITAL

O Instituto de Aposentanorat e
Pensões dos Ferroviários e •mprega-
dos em Serviços Públicos, eaz saber
aos senhores interessados que, está
aberta a concorrêncrY pública para
prestação de Assistência Laboratoriel
e Radiológica aos seus segurados na
Cidade de Goiânia e cirvunvizinhan-
ça, serviços êsses que deverão ser
prestados na própria Cidade de Goiâ-
nia.

As propostas deverão ser entregues,
em envelopes lacrados, ate o dia 2 de
janeiro de 1962, no seguinte enderê-
ço: IAPFESP, Praça dos Três Podê-
res, Bloco 10, 9 9 andar, Brasília; D.F.

A abertura das propostas será rea-
lizada na presença dos senhores in-
teressados, no enderêço supra citado,
às 14 horas do dia 4 de janeiro de
1962, sendo o seu resultado poste-
riormente publicado no Diário Ofi-
cial.

Brasília, 16 de dezembro de 1931.
- Aracaty. Marques Ferreira, Dele-
gado.	 •

EDITAL

O Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Ferroviários e Emprega-
dos em Serviços Públicos, faz saber
aos senhores interessados que, está
aberta a concorrência públiea para
prestação da aesistencla medieoehes-
pitalar aos seus segurados na Cidade
de Goiânia e circunvizinhanças, ser-
viços êsses que, deverão ser ple-el eas
na própria Cidade de Goiânia.

As propostas deverão ser entreguei,
em euvelopes lacrades, até o dia 2 de
janeiro de 1962, no eeguinte enderte-
ço: IAPFESP, Praça dos Três Poda-
res, Bloco 10, 9 9 andar, Brasília, D.P.

A abertura das propostas será rea-
lizada na presença dos senhores in-
teressados, no endereço supra eiteede
às 14 horas do dia 4 de janeiro de
1962. sendo o seu resultado poste-
criir.nente pualicado no Diária 011-

Brasília. 16 de dezemere de leal.
- Aracaty Marques Ferreira, Dele-
gado.

(N9 41.394 - Dias: 20, 21, 22-12-6
19-12-61 - Cr$ 5.834,40).

EDITAIS . E AVISOS
PORTOS	 Fuel	 1

	
Diesel 011

Belém do Pará	 12.000 t.

Recife . . 	 	
10.000 t.

Salvador ... 	 	
3.000 t.

Rio de Janeiro 	 	 .40.000 t.

Santos	 e 	 	
12.000 t.

Rio Grande . . 	 	
15.000 t.

Paranaguá . . 	
	 4.000 t.

Fortaleza .	 e. 	 	
1.000 t.

Cabedelo . 	 	
1.000 t.

Vitória . . . 	
	

2.000 t.
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